
  

 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 94/2023. 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023. 

 

BASE LEGAL: Lei 8666, de 21 de junho de 1993. 

 

OBJETO – Esta licitação possui como objeto a contratação dos serviços de construção, por 

empreitada global, com fornecimento de material e mão-de-obra, do Sistema de Abastecimento de 

Água na localidade de Trinta Carros e do Centro de Educação Esportiva em atendimento às 

Secretarias Municipais de Queluzito – MG. 

 

Considerando a necessidade de promover adequações junto ao Edital de modo a 

proporcionar a todos os interessados as condições de competitividade em obediência aos princípios 

constitucionais e demais instrumentos legais que regem a matéria, procedemos a alteração do 

Edital conforme descrito abaixo: 

 

01- Da alteração dos requisitos de habilitação: 

 

7.2.2. Qualificação Técnico Profissional 

 

a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;  

b) Certidão de Registro Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de profissional (Eng.º 

Civil e/ou Arquiteto – para as obras civis e de implantação de rede) designado para ser o responsável 

técnico pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:  

b.1) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social ou 

documento equivalente; 

b.2) No caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente 

registrada(s);  

b.3) No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com firma 

reconhecida ou registro no órgão competente; 

b.4) Em qualquer caso, pela certidão de registro do licitante (pessoa jurídica) no CREA ou CAU, se 

nela constar o nome do profissional designado. 

 

c) Certidão de Registro Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de profissional 

(Engenheiro de Minas ou Geólogo – para a perfuração dos poços) designado para ser o responsável 

técnico pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:  

c.1) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social ou 

documento equivalente; 



  

 

c.2) No caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente 

registrada(s);  

c.3) No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com firma 

reconhecida ou registro no órgão competente; 

c.4) Em qualquer caso, pela certidão de registro do licitante (pessoa jurídica) no CREA ou CAU, se 

nela constar o nome do profissional designado. 

 

7.2.3. Qualificação Técnico Operacional 

 

a) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional, em nome dos responsáveis técnicos da 

empresa, alíneas b e c, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado na entidade profissional competente e acompanhado da Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) comprovando ter o mesmo executado serviços com características iguais 

ou semelhantes. 

 

OBSERVAÇÃO: Ficam mantidas todas as demais condições habilitatórias previstas no Item 

7.DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL. 

 

 

02-  Em virtude da divergência de preços no item 3.2.3.1 – Reservatório de 50.000 litros, fica 

alterado o preço da coluna preço com BDI para R$63.941,40(sessenta e três mil, novecentos e 

quarenta e um reais e quarenta centavos) e por consequência reformulada a planilha de preços 

básica. 

 

03- Da republicação e da alteração da data da sessão do certame: 

 

Face as alterações e seu impacto sobre a confecção das propostas fica remarcada a data final para 

a emissão do CRC (Certificado de Registro Cadastral) para o dia 16/02/2024 às 16h00min e a data 

da sessão do certame para o dia 20/02/2024 às 09h00min. 

 

 

 

Permanecem inalteradas as demais condições descritas no referido Edital. 

 

 

 

Queluzito, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Pregoeira Municipal 

 

 


